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Considerando, ainda, o compromisso de manter a taxa de mortalidade 
infantil em níveis muito baixos e a necessidade de dar mais estímulos, 
por via da proteção sanitária, ao aumento da natalidade, o presente des-
pacho vem determinar a prioridade na atribuição de médico de família 
às utentes grávidas a aguardar inclusão em lista de utentes com vista à 
proteção das grávidas e dos nascituros.

Assim, nos termos do n.º 4 da base VI e do n.º 1 da base XXVI da Lei 
n.º 48/90, de 24 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 27/2002, de 8 de novembro, determino:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho estabelece os critérios e procedimentos de orga-
nização das listas de utentes nos Agrupamentos de Centros de Saúde 
(ACES).

Artigo 2.º
Registo de utentes nos ACES

1 — Para efeitos de registo nos ACES, os utentes são classificados 
segundo as seguintes categorias:

a) Utente com médico de família atribuído;
b) Utente inscrito a aguardar inclusão em lista de utentes de médico 

de família;
c) Utente inscrito sem médico de família por opção;
d) Utente inscrito no ACES sem contacto nos últimos três anos.

2 — Consideram -se utentes inscritos a aguardar inclusão em lista de 
utentes aqueles que, tendo solicitado a atribuição de médico de família, 
ainda não viram o seu pedido satisfeito.

3 — Consideram -se utentes inscritos sem médico de família por 
opção aqueles que manifestaram a vontade de não lhes ser atribuído 
médico de família.

4 — Consideram -se utentes inscritos no ACES sem contacto nos 
últimos três anos aqueles em relação aos quais se verifiquem cumula-
tivamente as seguintes situações:

a) Tenham decorrido três anos desde o último contacto registado 
com o ACES;

b) Nos últimos 90 dias esteja registada uma tentativa de comunicação 
comprovadamente não respondida do ACES através dos elementos 
constantes dos sistemas de informação.

5 — Os utentes inscritos num ACES que contactem com outro ACES 
realizam um contacto esporádico sem que ocorra inscrição do utente.

Artigo 3.º
Registo dos utentes

1 — A inscrição de utente em lista de médico de família deve respei-
tar a dimensão máxima legalmente prevista, em matéria de número de 
utentes e de unidades ponderadas, e realiza -se de acordo com a dispo-
nibilidade de vagas na sua área de residência permanente e atendendo, 
sempre que possível, à sua preferência.

2 — O registo dos utentes realiza -se preferencialmente por agregado 
familiar, devendo os sistemas de informação conter informação que 
permita agregar os utentes das famílias que partilhem a mesma habitação 
com vista a serem associados ao mesmo médico de família.

3 — Sem prejuízo do número anterior, as utentes grávidas e os doentes 
crónicos com patologia que necessite de seguimento médico frequente, 
nomeadamente diabéticos e hipertensos, que estejam a aguardar inclusão 
em lista de utentes têm prioridade, por esta ordem, na atribuição de 
médico de família.

4 — A alteração de classificação de utente com médico de família atri-
buído para utente inscrito no ACES sem contacto nos últimos três anos 
faz -se automaticamente através dos sistemas de informação e determina 
a abertura de vaga na lista de utentes do médico de família.

Artigo 4.º
Atualização de dados

1 — Os ACES, através das unidades de apoio à gestão (UAG), após 
auscultação prévia do gabinete do cidadão, da unidade funcional e do 
médico de família, promovem a atualização regular dos dados de ins-
crição dos seus utentes e procedem à correção das inscrições indevidas 
ou irregulares detetadas.

2 — Os dados de inscrição dos utentes devem manter -se atualizados 
no RNU, designadamente a composição do agregado familiar, o ende-
reço de residência, o contacto telefónico e, quando exista, o endereço 
eletrónico.

3 — A ACSS procede à divulgação do número de utentes por cada 
médico em todos os ACES, com referência aos locais onde os utentes 
se encontram inscritos.

Artigo 5.º
Efeitos da classificação dos utentes

1 — Apenas os utentes com médico de família atribuído são consi-
derados para efeitos da elaboração das listas de utentes dos médicos 
de família.

2 — Com exceção do acesso à consulta médica de medicina geral e 
familiar, os utentes que optem pela não atribuição de médico de famí-
lia mantêm o acesso às prestações de saúde asseguradas pelos ACES, 
designadamente, tratamentos de enfermagem e serviços das unidades 
de saúde pública, unidades de cuidados na comunidade e das unidades 
de recursos assistenciais partilhados.

3 — Os utentes que optem pela não atribuição de médico de família 
mantêm o direito de, em qualquer momento, requerer a atribuição de 
médico de família na unidade de cuidados primários da sua área de 
residência.

4 — Os utentes que se inscrevam em ACES fora da sua área de resi-
dência não têm acesso à prestação de cuidados domiciliários.

5 — A alteração de classificação de utente com médico de família 
atribuído para utente inscrito no ACES sem contacto nos últimos três 
anos não prejudica o direito de, em qualquer momento, requerer a 
atribuição de médico de família na unidade de cuidados primários da 
sua área de residência.

6 — A reintrodução de qualquer processo individual ou familiar na 
lista de utentes, preferencialmente na lista do médico anteriormente 
atribuído, caso a dimensão da lista do médico de família o permita, 
pode ocorrer em qualquer momento, mediante atualização dos dados de 
inscrição no RNU ou através de contacto entre o utente e qualquer uma 
das unidades funcionais ou serviços de apoio do ACES.

Artigo 6.º
Informação

As novas regras de gestão e organização das listas de utentes nos 
ACES devem ser divulgadas por todos os seus profissionais de saúde 
e aos utentes.

Artigo 7.º
Registo Nacional de Utentes

A Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS) e as Admi-
nistrações Regionais de Saúde, I. P. (ARS) asseguram a efetivação e a 
articulação dos procedimentos administrativos e informáticos previstos 
no presente despacho com o RNU.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao 
da sua publicação.

13 de abril de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.
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 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 4390/2015
1 — Considerando a proposta da Diretora Executiva do Agrupamento 

de Centros de Saúde de Lisboa Central e o parecer favorável do Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas pela aposentada 
Jacinta Maria Torres da Silva Azevedo, nos termos e para os efeitos do 
estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, em particular, nos 
artigos 4.º, 5.º e nos números 4 e seguintes do artigo 6.º

2 — O presente despacho produz efeitos a 01 de fevereiro de 2015.
16 de abril de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 

Ferreira Teixeira.
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 Despacho n.º 4391/2015
1 — Considerando a proposta do Diretor Executivo do Agrupamento 

de Centros de Saúde do Baixo Mondego e o parecer favorável do Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I.P., 


